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RESUMO DO OBJETO
A Portaria nº 225/2025, do Município de São João do Cariri-PB, dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação do
Almoxarifado Municipal a partir de 1º de junho de 2025, determinando que todas as mercadorias adquiridas pela
administração sejam previamente conferidas pelo Departamento de Compras para atestar conformidade com a proposta
vencedora do procedimento licitatório correspondente, incluindo produto, valor unitário e quantidade licitada, sendo
que as solicitações de compra devem ser feitas  via  pedido formal  ao Departamento de Compras,  que verificará
quantidade, valor e disponibilidade financeira antes de encaminhar à empresa vencedora; em caso de divergência na
Nota Fiscal, o produto deve ser devolvido e a nota cancelada e reemitida corretamente, sendo que apenas notas fiscais
que atenderem a todas as exigências de controle, devidamente carimbadas, serão pagas pela Secretaria de Finanças,
considerando-se irregulares e não pagas as compras efetuadas fora dessas orientações, sob responsabilidade de quem
as praticou; também determina que o Departamento de Compras, junto a um servidor de cada Secretaria, controle a
aquisição por produto, quantidade licitada, já adquirida, valor unitário e saldo da licitação, e que cada Secretaria, por
servidor designado, controle a saída e destino das mercadorias em almoxarifado mediante formulário próprio, com
identificação do produto, quantidade, destino e assinatura do recebedor, encaminhando ao Departamento de Compras
para baixa de estoque, sendo que o descumprimento acarreta responsabilidade administrativa e civil  do infrator,
entrando a portaria em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições contrárias.
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